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1.RELATÓRIO 

Sebastião Mata Ribeiro protocolou, neste Colegiado, pedido 
de equivalência de estudos realizados em 1978, 1979 e 1980, no 
Colégio Vocacional Nossa Senhora das Vitórias da Congregação dos 
Oblatos de Cristo Sacerdote, de Roseira, em nível de conclusão de 
2° grau. 

O interessado juntou o Histórico Escolar e o Certificado de 
conclusão do 1° grau, na EEPSG Padre Chico, de Lagoinha, assim 
como o Histórico Escolar do 2° grau. 

O Parecer CFE n° 3.174/74 dispõe: 

"Os Seminários continuaram a ser, assim, instituições de  
ensino "livre", não autorizadas nem reconhecidas pelos órgãos 
competentes dos sistemas". 

Ao atender consulta sobre equivalência de estudos de 
Seminário Menor, este Colegiado, através do Parecer CEE n° 686/83, 
orienta: 

"As escolas livres, por sua natureza, não podem beneficiar-se 
da equivalência, porque, antes da comparação dos currí- 
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culos, se põe o problema de controle do ensino, que, em tais 
estabelecimentos, é inexistente. Com efeito, as autoridades não 
sabem ao certo se foram cumpridas, em cada caso, as exigências 
mínimas quanto à carga horária, programas, assiduidade, nível de 
aproveitamento, qualificação dos professores, equipamentos, 
bibliotecas, instalações, etc. 

"A solução cabível para os alunos egressos de escolas livres 
- leigas ou religiosas - só pode ser a dos exames supletivos, 
desde que respeitadas as condições de idade mínima" 

Este Conselho tem indeferido pedidos semelhantes, formulados 
por egressos do estabelecimento em questão, por se tratar de curso 
livre (Pareceres CEE n°s 914/84, 1.918/84 e 81/96). 

O caso do interessado em nada é diferente dos acima 
referidos. 
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2. CONCLUSÃO 

Os estudos realizados por Sebastião Mata Ribeiro, no Colégio 
Vocacional Nossa Senhora das Vitórias da Congregação dos Oblatos 
de Cristo Sacerdote, de Roseira são considerados livres, portanto 
não passíveis de equivalência, em nível de conclusão de 2° grau. 

São Paulo, 29 de maio de 1996 

 

a) Cons. Arthur Fonseca Filho  
Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota,como seu Parecer , o 
Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Arthur Fonseca Filho, Pedro 
Salomão José Kassab, Sônia Aparecida Romeu Alcici, Sônia  
Teresinha de Souza Penin e Sylvia Figueiredo Gouvêa. 

Sala da Câmara do Ensino do Segundo Grau, em 05 de junho de 
1996. 

 
 
a) Cons. Pedro Salumão José Kassab 

Presidente da CESG 
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